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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DE DEMANDA - DFD 

Objeto: Aquisição de aparelhos telefônicos tipo terminal digital para PABX, destinados à recepção 

da Fundação Inova Prudente. Os terminais devem ser compatíveis com a central PABX Intelbras 

atualmente instalada, possuindo características técnicas equivalentes ou superiores ao modelo 

Intelbras TI 5000, garantindo plena compatibilidade e funcionamento com o sistema existente. O 

fornecimento deverá incluir todos os materiais, acessórios, configurações e mão de obra 

necessários para o perfeito funcionamento do equipamento. 

Número da sequência no PCA: 70. 

Vinculação ou dependência com outro DFD (informar sequência no PCA): Não há. 

Unidade requisitante: Diretoria. 

Responsável pela demanda:  José Pascoal Vernilo. 

Justificativa: Atualmente, os aparelhos utilizados na recepção da Fundação Inova Prudente, do 

modelo Intelbras TI 5000, apresentam defeitos decorrentes do uso contínuo, comprometendo sua 

operação. Essa situação impede a telefonista de realizar e transferir chamadas de forma adequada, 

prejudicando o fluxo de comunicação interna e externa e impossibilitando o desempenho regular 

das atividades. 

Atualmente a Fundepi possui central telefônica PABX da marca Intelbras, cuja arquitetura e 

protocolo de comunicação são compatíveis exclusivamente com terminais digitais homologados 

pelo próprio fabricante. A aquisição de novo terminal digital, com especificações equivalentes ou 

superiores ao modelo Intelbras TI 5000, é necessária para assegurar a padronização e a 

compatibilidade técnica com a central existente, garantindo integração imediata, preservando a 

garantia e o suporte técnico do sistema já implantado, restabelecendo a operação plena do serviço 

telefônico. 

Conforme disposto no art. 41, § 3º, inciso II da Lei nº 14.133/2021, admite-se a indicação de 

marca e modelo para fins de compatibilidade e padronização, desde que devidamente justificado, 

o que se aplica ao presente caso. 

A contratação também inclui instalação e configuração do equipamento, assegurando que o 

sistema telefônico da Fundação volte a operar plenamente, sem interrupções que afetem o 

atendimento e as atividades administrativas. 

Estimativa preliminar do valor da contratação: R$ 4.600,20. 

Data pretendida para a conclusão da contratação: 25/08/2025. 

Previsão de prazo de execução, após celebração do contrato: imediato. 

Prazo para pagamento: A parte contratada será remunerada em cota única. 

Opção legal: Dispensa de licitação (Art. 75, II, Lei 14.133/2021).   

mailto:diretoria@inovapudente.com.br


  

Fundação de Educação, Pesquisa e Inovação de Pres. Prudente “Vicente Furlanetto” – FUNDEPI 
Av. Com. Alberto Bonfiglioli, 2700, Jardim Itaipu - Presidente Prudente/SP - CEP: 19063-390 

Telefone: (18) 3909-9110 - E-mail: diretoria@inovapudente.com.br 
CNPJ: 04.729.502/0001-09 

Página 2 de 2 

Grau de prioridade da contratação: Média.  

Gestor do contrato: JOSÉ PASCOAL VERNILO, CPF: 017.541.158-10. 

Fiscal do contrato: ZENILDA N. DO P. THIMÓTEO, CPF: 110.756.418-29. 

Presidente Prudente, 11 de agosto de 2025. 

 

JOSÉ PASCOAL VERNILO 
Diretor-Presidente da Fundepi 
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